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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/92
DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO PARA O QUADRIÊNIO DE 1993 À 1996.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - A remuneração mensal do Prefeito Municipal é de CR$ 7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Cruzeiros).
Parágrafo Único – A verba de representação do Prefeito Municipal corresponderá a 2/3 (dois terços) da remuneração fixada no caput deste artigo.

Art. 2º - O Vice-Prefeito receberá 50% (cinqüenta por cento) da Verba de representação recebida pelo Prefeito.

Parágrafo Único – O Vice-Prefeito quando em no cargo de Prefeito, receberá a remuneração correspondente ao cargo.

Art. 3º - Os valores fixados neste Decreto Legislativo serão atualizados pela variação do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) ou similar, ocorrido entre a data de aprovação deste Decreto Legislativo até o dia 1º de janeiro de 1.993.
Art. 4º - A partir de 1º de janeiro de 1.993, os valores encontrados, segundo o Cálculo mencionado no artigo anterior, somente serão revistos na mesma época e na mesma proporção em que for reajustada a remuneração dos servidores municipais.

Parágrafo Único – A base para o reajuste da remuneração de que trata o caput deste artigo será sempre o menor percentual de reajuste dado ao servidor municipal.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1.993.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Diamantino, 21 de outubro de 1992.
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